
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA N° 01 AO PROJETO DE LEI N° 135/2021  

Ao Projeto de Lei n° 135/2021, de minha autoria, que dispõe 
sobre a campanha permanente de incentivo às cooperativas de 
catadores de material reciclâvel no Município de Mogi Guaçu e dá 
outras providências. 

EMENDA:  

Os artigos 10 e 4° do Projeto de Lei no 135/2021, passarão a 
vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 10 - Institui a «Campanha Permanente de Incentivo às 
Cooperativas de Catadores de Material Reciclável", a ser desenvolvido 
em parceria com a sociedade civil e iniciativa privada, no âmbito do 
município de Mogi Guaçu". 

Art. 40 - Esta Lei será regulamentada naquilo que couber. 

Sala "Ulysses Guimarães", 31 de agosto de 2021. 

~A 
Vereador FERNANDO JOSÉ SIBILA MARCONDES 

Dr. Fernandinho Marcondes 
MDB 



Câmara. Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

OBraepmducercade10Omadasdebo por dia, nas 
recicla menos de 5% do lixo urbano. De tudo que é jogado dIarnente no lixo, 
pelo menos 35% poderia ser reckásdo ou reutilizado, e outros 35%, serem 
transformados em erk*o orgco. 

Devido a mudança dos hitoe, o aumento de produtos 
indusirializados e o advento das embalagens descarláveis, o lixo tomou outra 
dimensão e sua *~pw~ também mudou. 

Hoje. em vez de m~ de anentoe, as ki*as transbordem de 
embalagens plásticas (mais de 100 anos para decompor), pspeis (de 03 a 06 

1 tr) e vidro (mais de 4.000 anos). Mas o problema não é, proprnet, a 
caracterletica do hxo produzido, nos grandes centros urb~ mas o destino 
dado a ele. Muitos destes mtiais podem ser reaproveltados ou reciclados, 
diminuindo, asun, as enormes montanhas formadas nos Ibées da região e, 
consequentemente, a degradação do~ anbiente. 

adro aspecto importante da moldagem, além da consciénda 
ecológica, é o fator social. A coleta de material jeciclável é, m~ vezes, a 
única forás de renda dos caiadores. A organização do Irsbaiho dos catadores 
de lixo em cooperativas é um falo ainda mcsv. Até pouco tempo atrás a 
colete infcmI de lixo em feita nas mas ou lixões por catadores que além de 
fazer a trsbalho sem orientação quanto aos cuidados necasskbs pua a 
saúde, vendiam iscladarnente o w~ recolhido, o que tomava menos 
produtivo e rentável. Organizados através do sistema de cooperativas, o 
trabalho dos catadores de lixo consiste em recolher pspel. plástico, Is de 

1 alumínio, ferro e vidro, preferenclalitiente, e levar todo o material recolhido para 
acooperativa 

A cooperativa de caiadores possui a fimção de atuar na obtenção 
de um preço mais justo e permitir também que as grandes compradores como 
fabricas tenham Md acesso a este mater. 

Por se tratar-se de nria que visa eselecer um novo olhar sob 
a questao arubiental em nosso nu.micõo, apomos aos nobres pares no 
sentido da acolhida e aprovação do pm~ Preto de lei. 


